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A Secretaria de Educação de Cordeirópolis implantou
em todas as escolas da cidade aparelhos com álcool
em gel para higienização das mãos.
Os aparelhos foram instalados esta semana em
creches, escolas, bibliotecas, Apae, Capis e também
no Casarão Levy onde funciona o projeto Gury.
A medida vai ao encontro da preocupação que
existem em todo mundo sobre a nova gripe.
Além dos aparelhos com gel nas unidades de
ensino, funcionários que cuidam da limpeza estão
também fazendo a higienização das carteiras
escolares com álcool.

Cooperativa Eldorado
recebe doação de
equipamentos
A Cooperativa Eldorado,
conhecida também como
projeto de Coleta Seletiva de
Cordeirópolis, recebeu nessa
última semana, uma prensa,
uma balança e EPI’s doados
p e l o C o m p r o m i s s o
Empresarial Para Reciclagem
(Cempre). A entrega ocorreu,
no barracão da Cooperativa, na
vila Nova Brasília
Conforme os coordenadores, o
grupo que faz parte da coleta
seletiva está passando por uma
reestruturação e uma das maiores
conquistas nos últimos meses foi
a formalização da Cooperativa
Eldorado, o que conforme a
coordenação abriu novas
perspectivas.

130 prestam juramento à
Bandeira em Cordeirópolis
Aconteceu este mês no ginásio de
esportes governador Orestes Quércia
em Cordeirópolis,  o alistamento
militar. Na ocasião, 130 pessoas
compareceram para prestarem
juramento à bandeira Nacional.
No evento, esteve presente além de
autoridades municipais, o Tenente
Edson Neves de Souza que faz parte

da 7° Delegacia de Serviço Militar de
Rio Claro.Também esteve no local, a
Guarda Bandeira do Tiro de Guerra
02-032 da cidade de Rio Claro.
A solenidade acontece anualmente em
Cordeirópolis. O objetivo final do
Serviço Militar é contribuir para a
Defesa Nacional cumprindo preceitos
da Constituição Brasileira.

Educação instala dispositivos
com álcool em gel
em todas as escolas
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2791 de 10 de aeto nº 2791 de 10 de aeto nº 2791 de 10 de aeto nº 2791 de 10 de aeto nº 2791 de 10 de agggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pela Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro

de 2008, conforme especifica

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o

disposto nos termos da Lei  Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na

autorização contida na Lei Complementar nº 129, de 19.12.08, um crédito suplementar especial, no valor de R$

1.300,00 (hum mil e trezentos reais), conforme programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais),

constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,, aos 10 de agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa

do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de agosto de 2009.

Thais Caroline Botaro D´Agostino

Coordenadora Administrativa Chefe - Interina

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2792 de 10 de aeto nº 2792 de 10 de aeto nº 2792 de 10 de aeto nº 2792 de 10 de aeto nº 2792 de 10 de agggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pela Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro

de 2008, conforme especifica

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o

disposto nos termos da Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na

autorização contida na Lei Complementar nº 129, de 19.12.08, um crédito suplementar especial, no valor de R$

152,00 (cento e cinqüenta e dois reais), conforme programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 152,00 (cento e cinqüenta e dois

reais), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de agosto de 2009.

Thais Caroline Botaro D´Agostino

Coordenadora Administrativa Chefe - Interina

Secretaria Municipal da Administração

Jornal Oficial do Município de
 CorCorCorCorCordeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br
4444444444Anos
Democratizando a Informação
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2793 de 10 de aeto nº 2793 de 10 de aeto nº 2793 de 10 de aeto nº 2793 de 10 de aeto nº 2793 de 10 de agggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009
Suplementa dotação do Orçamento Vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o

disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na

autorização contida na Lei Complementar nº 2559 de 13.11.2008, um crédito suplementar, no valor de R$ 32.723,48

(trinta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), conforme programação constante do

Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Excesso de arrecadação no valor de R$ 17.923,48 (dezessete mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e oito

centavos), e Anulação parcial das dotações no valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), (art. 43, § 1º,

II, Lei 4.320/64), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado

no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de agosto de 2009.

Thais Caroline Botaro D´Agostino

Coordenadora Administrativa Chefe - Interina

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2794 de 10 de aeto nº 2794 de 10 de aeto nº 2794 de 10 de aeto nº 2794 de 10 de aeto nº 2794 de 10 de agggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009
Suplementa dotação do Orçamento Vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na
autorização contida na Lei Complementar nº 2559 de 13.11.2008, um crédito suplementar, no valor de R$ 235.827,82
(duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), conforme programação
constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 235.827,82 (duzentos e trinta e

cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e registrado
no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 10 de agosto de 2009.

Thais Caroline Botaro D´Agostino
Coordenadora Administrativa Chefe - Interina

Secretaria Municipal da Administração
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Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o edital de nº 001/2008,
conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R e s o l v e :

I - Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 26/08/2009 a 28/08/2009,
na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, o candidato
habilitado e classificado no concurso público edital 001/2008, de 29/04/2008 – fiscal de obras, para manifestar anuência sobre
a admissão e demais providências cabíveis.

Fiscal de Obras
Nome Classificação
Luís Augusto de Marchi 3º lugar

II – Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.
III - O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação no processo
seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 26 de agosto de 2009.

 Carlos Cezar Tamiazo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 26 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o edital de nº 001/2008,
conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R e s o l v e :

I - Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 24/08/2009 a 28/08/2009,
na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, o candidato
habilitado e classificado no concurso público edital 001/2008, de 29/04/2008 – engenheiro civil, para manifestar anuência
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Engenheiro Civil
Nome Classificação
Alexandre Soares Rubin 1º lugar

II – Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.
III - O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação no processo
seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 24 de agosto de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 24 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

RENATO MARCELO MASCARIN, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis –
Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

Portaria 530/09 -A contar de 20 de julho de 2009 fica admitida a Srª. Maria de Lourdes Cerri Frenedoso para exercer a função
de Assessora do Presidente-Executivo Cargo Comissionado para ingresso no Quadro de Pessoal desta autarquia, conforme
especifica.

Portaria 531/09 -A contar de 01 de agosto de 2009 fica demitido (a) a pedido o (a) servidor (a) Clodoaldo Ferreira da Cruz,
Almoxarife, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, conforme especifica

Portaria 532/09 -A contar de 08 de agosto de 2009 fica demitido (a) a pedido o (a) servidor (a) Maria Roselene de Oliveira da
Silva, Lavadeira/Passadeira, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, conforme especifica

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 20 de agosto de 2009.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS DO

HMC

Edital nº 001/2009 - CONCURESO PUBLICOEdital nº 001/2009 - CONCURESO PUBLICOEdital nº 001/2009 - CONCURESO PUBLICOEdital nº 001/2009 - CONCURESO PUBLICOEdital nº 001/2009 - CONCURESO PUBLICO

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLOGAÇÂO POGAÇÂO POGAÇÂO POGAÇÂO POGAÇÂO PARARARARARCIALCIALCIALCIALCIAL

Renato Marcelo Mascarin, Diretor - Presidente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e á vista dos resultados apresentados pela empresa Antunes Consultoria &
Assessoria Ltda., especialmente contratada para assessorar na aplicação do presente certame, HOMOLOGA
PARCIALMENTE o Concurso Público – Edital 001/2009, para provimento de vagas ao empregos públicos de : Assistente
Social- Almoxarife – Auxiliar de Manutenção Predial- Auxiliar de Serviços Gerais- Enfermeiro- Lavadeira/Passadeira- Psicólogo-
Recepcionista-Técnico em Enfermagem- Técnico em Gesso e Vigia.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do Município de Cordeirópolis
na Rede Mundial de Computadores (Internet) no site www.publicoweb.com.br., e afixado no lugar de costume do Hospital e
Maternidade de Cordeirópolis-SP.

Cordeirópolis, 21 de agosto de 2009.
Assinado no original

Renato Marcelo Mascarin
Diretor-Presidente

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAOCAOCAOCACAÇÃO - EDITCAÇÃO - EDITCAÇÃO - EDITCAÇÃO - EDITCAÇÃO - EDITAL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009

DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
Nº001/2009, DATADO DE 30 DE MARÇO DE 2009, CONFORME ESPECIFICA:-

RENATO MARCELO MASCARIN, Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente, ficam convocados, conforme discriminado abaixo, para comparecerem, no período de 24/08/2009 a 01/09/
2009 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente Vargas, nº314- Centro – Cordeirópolis-
SP -. Os candidatos habilitados e classificados no Concurso Público Edital 001/2009 para manifestarem anuência sobre a
admissão e demais providências cabíveis:-

PRPRPRPRPROCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVO - E D I O - E D I O - E D I O - E D I O - E D I T T T T T A L   Nº.A L   Nº.A L   Nº.A L   Nº.A L   Nº.  0 0 2 / 2 0 0 9  0 0 2 / 2 0 0 9  0 0 2 / 2 0 0 9  0 0 2 / 2 0 0 9  0 0 2 / 2 0 0 9

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLAL DE HOMOLOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO

CARLOS CÉSAR TAMIAZO, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e à vista dos resultados apresentados pela empresa Antunes Consultoria & Assessoria Ltda., especialmente
contratada para assessorar na aplicação do presente Certame, HOMOLOGA o Processo Seletivo - Edital 002/2009 para
provimento de vagas a empregos públicos de: Médico; Enfermeiro; Técnico de Prótese Dentária e Agente de Zoonoses.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do Município de Cordeirópolis,
na Rede Mundial de Computadores (Internet) no site www.publicoweb.com.br., e afixado no lugar de costume na Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis - SP.

Cordeirópolis, 27 de Agosto de 2009.
(assinado no original).

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacio-
nados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ALEX BAIA DE OLIVEIRA
02.  FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
03.  LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MORELLI
04.  LUIZ HENRIQUE MARIANO
05.  LUIZ HENRIQUE MARIANO

06.  TIAGO APARECIDO RIBEIRO

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

II-Os candidatos que se acharem impossibilitados de comparecer poderão fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.
III-O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso
Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos interessados em seu
próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 21 de agosto de 2009.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAOCAOCAOCACAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITCAÇÃO-EDITAL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009AL 001/2009

DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2009, DATADO DE 30 DE MARÇO DE 2009, CONFORME ESPECIFICA:-

RENATO MARCELO MASCARIN, Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente, ficam convocados, conforme discriminado abaixo, para comparecerem, no período de 31/08/
2009 a 09/09/2009 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente Vargas, nº314-
Centro – Cordeirópolis- SP -. Os candidatos habilitados e classificados no Concurso Público Edital 001/2009
para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

II-Os candidatos que se acharem impossibilitados de comparecer poderão fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III-O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos interessados
em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 28 de agosto de 2009.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo

VVVVVaaaaagggggasasasasas
Marceneiro;
Mecânico de Empilhadeira;
Mecânico de Moto;
Motorista CNH:E com direção defensiva e MOPP;
Profissional com experiência em Solda MIG-MAG e noções em medidas;
Operador de Retroescavadeira;
Operador Motoniveladora.

VVVVVaaaaagggggas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmica

Engenheiro de Segurança do Trabalho;
Estágio para Estudante (Química ou Cerâmica);
Estágio para Técnico em Segurança do Trabalho;
Líder de Esmaltação;
Mecânico de Prensa;
Técnico em Segurança do Trabalho.

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para
Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.
Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empre-
gos ou digitando este endereço em seu navegador: https://201.91.0.20/bde .

O Balcão de EmprO Balcão de EmprO Balcão de EmprO Balcão de EmprO Balcão de Empreeeeegggggos comos comos comos comos comunica o nounica o nounica o nounica o nounica o novvvvvo horário de ao horário de ao horário de ao horário de ao horário de atendimento:tendimento:tendimento:tendimento:tendimento:
SeSeSeSeSegunda à Segunda à Segunda à Segunda à Segunda à Sexta-fxta-fxta-fxta-fxta-feireireireireira das 8:00 às 17:00 hora das 8:00 às 17:00 hora das 8:00 às 17:00 hora das 8:00 às 17:00 hora das 8:00 às 17:00 horasasasasas.....



Sexta-feira, 28 de agosto de 2009
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